
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera  a  Lei  nº  10.048,  de  8  de
novembro  de  2000  que  dá  prioridade  de
atendimento  às  pessoas  que  específica,
para incluir as pessoas que são portadores
de diabete.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  Altera  a  Lei  nº  10.048,  de  8  de

novembro  de 2000 que dá prioridade de atendimento às pessoas

com deficiência, os idosos, as gestantes, as lactantes, as pessoas

com  criança  de  colo  e  os  obesos  nas  repartições  públicas,

empresas  concessionárias  de  serviços  públicos   e  instituições

financeiras para incluir as pessoas portadoras com diabetes.

Art. 2º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,

passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1 As pessoas com deficiência, os idosos com
idade  igual  ou  superior  a  60  (sessenta)  anos,  as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de
colo,  os  obesos  e  pessoas  com  diabetes  terão
atendimento prioritário, nos termos desta lei. ” (NR)

Art. 3º Compete exclusivamente aos Municípios e ao

Distrito Federal regulamentar e fiscalizar o disposto nesta lei. *C
D2
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Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  altera  a  Lei   nº  10.048,  de  8  de

novembro   de  2000  que  dá  prioridade  de  atendimento  às  pessoas  com

deficiência, os idosos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com criança de

colo  e  os  obesos  nas  repartições  públicas  e  empresas  concessionárias  de

serviços públicos para incluir as pessoas com diabetes.

O Brasil é o 5º país em incidência de diabetes no mundo, com

16,8 milhões de doentes adultos (20 a 79 anos), perdendo apenas para China,

Índia, Estados Unidos e Paquistão. A estimativa da incidência da doença em

2030  chega  a  21,5  milhões.  Esses  dados  estão  no Atlas  do  Diabetes  da

Federação Internacional de Diabetes (IDF).

Mundialmente,  o  diabetes  se  tornou  um  sério  problema  de

saúde pública, cujas previsões vêm sendo superadas a cada nova triagem. Por

exemplo, em 2000, a estimativa global de adultos vivendo com diabetes era de

151  milhões.  Em  2009,  havia  crescido  88%,  para  285  milhões.  Em  2020,

calcula-se  que  9,3%  dos  adultos,  entre  20  e  79  anos  (assombrosos  463

milhões de pessoas) vivem com diabetes. Além disso, 1,1 milhão de crianças e

adolescentes com menos de 20 anos apresentam diabetes tipo 1.

Segundo o  Atlas,  a  crescente  urbanização e a mudança de

hábitos de vida (por exemplo, maior ingestão de calorias, aumento do consumo

de  alimentos  processados,  estilos  de  vida  sedentários)  são  fatores  que

contribuem para o aumento da prevalência de diabetes tipo 2 em nível social.

Enquanto a prevalência global de diabetes nas áreas urbanas é de 10,8%, nas

áreas rurais é menor, de 7,2%. No entanto, essa lacuna está diminuindo, com a

prevalência rural aumentando.
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O Diabetes Mellitus (DM) é uma síndrome do metabolismo, de

origem múltipla,  decorrente  da falta  de  insulina  e/ou  da  incapacidade de a

insulina exercer adequadamente seus efeitos.

A insulina é o hormônio produzido pelo pâncreas responsável

pela  manutenção  do  metabolismo  da  glicose.  Sua  falta  provoca  déficit  na

metabolização da glicose e, consequentemente, diabetes. Caracteriza-se por

altas taxas de açúcar no sangue (hiperglicemia) de forma permanente.

Por  esse  motivo  apresentamos  a  presente  proposição  para

possibilitar  as  pessoas  que  façam  tratamento  de  hemodiálise  possam  ter

atendimento prioritário nas repartições públicas e empresas concessionárias de

serviços públicos.

Em vista da relevância da matéria, contamos com o apoio dos

ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de    fevereiro    de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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